
Infra-estrutura 2
Terraplenagem 2.01
Regularização de Áreas 2.01.02

0011..  DDEEFFIINNIIÇÇÃÃOO

O serviço de regularização de áreas consiste no
conjunto de operações destinadas à remoção das
obstruções naturais ou artificiais existentes nas
áreas de implantação de obras, que se caracterizem
pela simples raspagem e nivelamento grosseiro do
terreno, sem preocupação com cota ou grau de
compactação.

0022..  MMÉÉTTOODDOO  EEXXEECCUUTTIIVVOO
 

A operação de regularização do terreno se dará
dentro das faixas de serviço da obra, sendo
executada na área mínima compreendida entre as
estacas de amarração, com o acréscimo de 2 (dois)
metros para cada lado.

O material proveniente do serviço será removido
para local de “bota-fora”, local de estocagem ou
ainda, tratando-se de material orgânico, enleirado e
queimado com fogo controlado, a critério da
Fiscalização.

A queima de materiais só será permitida por ordem
da Fiscalização, em época oportuna e de maneira
apropriada.

Os locais de bota-fora dos materiais serão indicados
pela Fiscalização.

As operações serão executadas utilizando-se
equipamentos adequados, complementados com o
emprego de serviço manual. Poderá ser executado
com  trator de esteiras, carregadeira,
motoniveladora ou outro equipamento que propicie
uma regularização satisfatória.

0033..  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  CCOONNTTRROOLLEE

0055..  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA

Não encontrados.
O controle do serviço será feito por inspeção visual.

A Contratada deverá assegurar, sob sua
responsabilidade e custo a proteção e a
conservação de todos os elementos de composição
paisagística assinalados no projeto e das
referências topográficas. Havendo necessidade,
deverá promover a relocação das referências
topográficas, todas elas com base nas Notas de
Serviço fornecidas pela Fiscalização.
O serviço rejeitado deverá ser corrigido,
complementado ou refeito.

0044..  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  MMEEDDIIÇÇÃÃOO  EE

PPAAGGAAMMEENNTTOO

O serviço aceito será medido em função da área
(m2) efetivamente trabalhada, independentemente
do porte ou categoria do equipamento utilizado.

A carga e o transporte de material proveniente do
serviço, até uma distância média de 50 m não serão
considerados para fins de medição.

Para efeito de medição de carga e transporte, nas
distâncias superiores a 50 m, o material proveniente
do serviço será considerado como  “entulho”.

O pagamento será efetuado por preço unitário
contratual e conforme medição aprovada pela
Fiscalização, estando incluídos neles todo o
equipamento e pessoal necessários, bem como os
encargos e outras despesas necessárias à sua
execução.
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